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EDITAL EL rco PARA REGISTRO DE PREÇOS N." 00.010/2021-SRP

PREÂMBULO

O Município do Aracati, através da Secretaria de Educação, torna público para conhecimento dos

interessados, que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal, que ora
integra os autos, estará realizando licitação para Registro de Preços na modalidade de PREGÂO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, para atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto

descrito neste Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei no 10.520, de 1710712002,

Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de 2010912019, Decreto Municipal no 012 de

07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações

da Lei Complementar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a

Lei no 8.666193, de21106193, com suas alterações, bem como pelas normas contidas no presente Edital e
seus anexos.

Orsão Gerenciador: - Secretaria de Educação

Orgão (s) P artic ipante (s) :

- Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Pública;
- Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano;
- Secretaria do Meio Ambiente e Controle Urbano;
- Fundo Municipal de Seguridade Social;
- Instituto de Qualidade do Meio Ambiente - IQUAMA;
- Secretaria de Desenvolvimento Económico, Trabalho e Renda;
- Procuradoria Geral do Município;
- Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social;
- Secretaria de Turismo e Cultura;
- Secretaria de Finanças;
- Secretaria da Casa Civil;
- Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos;
- Secretaria de Esportes eLazer;
- Gabinete do Prefeito
- Secretaria de Planeiamento e Administração.

Data e Hora de Início de
Recebimento das Propostas :

1710512021- 08h00m

Data e Hora de Término de
Recebimento das Propostas:

2710512021- 08h00m

Data e Hora dq Disputa de

Lances:
271051202109h30m

Local da Sessão: www.bll.ors..br (acesso ldentiíicado no link - licitações)
Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasília-DF
Tipo de Licitacão: Menor Preco por item
Modo de Disputa: Aberto e Fechado
Resime de Fornecimento: Por Demanda
Presoeiro Oíicial Nataniele Gondim Rodriques

GLOSSARIO

§ Nao havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame
na data rnarcada, a sessão será automaticamente transferida pàÍà o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.
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§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

* PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CU;
* ME/EPP: Micro enpresa / Empresa de Pequeno Porte;
,DOEIDOU: Diário OJicial do Estado / Diário Oficial da Unido;
Jr,SÀP.' Sistema de Registro de Preços;
* TCE: Tribunal de Contos do Estado do Ceará.
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgdo provedor do sistema, entidade conveniada

com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional emvigot;
r RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao_ Setor 
_de

Licitações localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos

GRATUITAMENTB, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se

frzerem necessários. Na ocaiião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo,

onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito,

qualquer reclamação pertinente à falhana gtavação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços:

http://municipioq,tce.ce, gov.brllicitacoes / )vWW.,bll.org.br.
iodoaplicativo..Licitações,,constantedapáginaeletrônicadaBolsa

de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.org.br.

§ O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Rua Santos Dumont, 1146 -
Farias Brito, CEP: 62.800-00, Aracati, Esíado do Ceard.

CONDIÇÔES

1,0 - DO OBTETO
1.1 - A pr"*rt" l*itação tem como objeto: Seleção de melhor proposta visando o registro de preços

para fuiura e eventual aquisição de materiat de higiene e limpeza para atender para atender as

demandas das diversas Secretarias do Município do Aracati/CE.
1.2 - A licitação compreende em 116 (cento e dezesseis) itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação de seu interesse.

1.3 - O criiério de julgamento adotado ierá o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0 _ DOS RECARSOS ORCAMENTÁRIOS
contrataçõesdestalicitaçãocorrerãoàcontaderecursos

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à respectiva Secretaria

contratante.

.].0 _ DO CREDENCAMENTO
LicitaçãotodasequaisquerempreSasousociedades,regularmente

estabelecidas no país, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2 - Poderão participár deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por

ela exigida parã respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 - E vedáda a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 - Não podera participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, d-issolução, liquidação ou que tenhà sido declarada inidônea por órgão ou entidade da

administraçao púúlica diieta ou indiretã, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
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3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.
g.O-- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitações do Brasil. (ANEXO III)
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitaçâo previstás no Edital, óonforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil'

cj Especificagões do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e moàelo e em caso dã itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção

de catálogos do fabricante, ooA empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto

5.450105 art.24 parágrafo 5o.

d) O custó de óperacionalizaçáo e uso do sistema frcarâa cargo do Licitante vencedor do certame,

que pagará a Bolsa de ticitaçOes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

estabelãcido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia dã informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, (ANEXO IV).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

ANEXO V[I, pàra fins de hábi[taçao, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

confoáe o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da

LC 12312006.

4,0 - DO REGALAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
comoauxíliodaequipedeapoio,queterá,emespecial,

as seguintes atribuigões:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os prôcedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitagão do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar aatada sessão;

i) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizara contratação;

lj abrir pro..rô administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

-DO ,ENTO NO LICITA
LEILOES
ilr p.ssoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato previsto no item 3.6 "d', com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qualqger 
"-p."ru 

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, ahibuindo poderes para formular lances de

p."ços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
\.2'- Lpàrticipação do licitante no pregãó eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

".pr"ru, 
associádas à BLL - Bolsa dé LicitaçOes do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital'
5.3-- O acesso do operaáor ao pregão, paÍa efeito de encaminhamento de proposta de prego e lances

sucessivos de preços, em nome dô Hõitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.&
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5,4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

tttr..:

(E

representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

a presungão de capacidade técnica para rcalização das

administrativos, na forma da

com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6,6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolugão ou

liquidação;
6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de

(Acórdão n" 7 46/20 l4-TCU-Plenário).
Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
6.8 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4o do artigo 3o, da Lei Complementar no

r2312006.

PRESENTA DOCUM ILITA
7.1 - Os licitantes encaminhorão, exclusivamente por meio clo sistema, concomitantemente com os /^)
documentos de habilitação exigidos no edital, propotà cm papel timbrado, conforme modelo anexo desse / §,
edital com a descrigão clo objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos paÍa abertura aa U1
sessão pública, quando, então, enceÍrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu

responsabilidade legal pelos atos praticados e

transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0. DA PARTICIPAÇ/íO NO PREG,ÃO
6.1 - A participagão no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitagão da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data

e horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assltme como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.
6.4 - Poderao participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei no 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitação os intercssados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos

legislação vigente;
6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representagão legal no Brasil

através de
Bolsa de
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7.2 - O ênvio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o

da LC n" 123, de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagão entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a propostae a habilitagão do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.
8,0 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
g1 - O ticitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
8.1.1 - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrigão detalhada do objeto, contendo as informagões similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

rcgistro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3 - Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, hibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
g.O - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo

de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar afrscalizaçáo do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a adoção das medidas necessárias ao exato

óumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

,RA DA SESSÃO, DAS PR
LANCES E DAS AMOSTRAS
@ntelicitaçãodar-se-áemsessãopública,pormeiodesistemaeletrônico,nadata,
honário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não ^
estejam em õonformidade com os requisitos àstabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis "YQ

,LA

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. (
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9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

9.2.3 - A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de 50,00

(cinquenta reais), do valor global do item. Nos termos do artigo 37,paúryrafo único do Decreto no 10.024,

de 20 de setembro de2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 0312013.

9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de l5 (quinze) minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

9.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dezpor cento superiores àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.1 1.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9)2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
g.l2.l - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classifrcação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo,

9.1.3 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitagão.
g.l4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, clo valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
g.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.
9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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'o"tuj''nu'rffi*'9.20 - Em relação a itens não exclusivos para paúicipação de microempresas e em

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 'I[ecei!f.z
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microemptêsas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 723, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.53 8, de 201 5.

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada,
9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagão automática para tanto.

9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele interrralo de 5%o (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, setâ realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
g.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre ds propostas que Íizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:
9.26.1- No país;
9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.
g.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
g.2í - Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contiaproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital'
g.ig.t- - A negociação sérá rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais

licitantes.
9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de24 (vinte e quatro)

horas, envie a piopósta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada, se

for o caso, doí doiumentos complementares, quando necessários à oonfirmação daqueles oxigidos neste

Edital e já apresentados.
g.2g - Àpós a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

1O,O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
ão,opregoeiroexaminaráapropostaclassificadaenrprimeirolugar

quanto à adequação áo objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação ,.rt" Editul e em seus are"os, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e no § 9o do

art.26 do Decreto n.' 10.02412019.
lO.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego .

máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar

inexequível.

final superior ao preço
preço manifestamente ,
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10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedud" 6s,próPrio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

10,4 -Nahipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paruarealizaçáo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, r,inte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, to prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informagões pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

lO.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ott cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e norÍnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9 - Éavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociagão em condições diversas das previstas neste Edital.
10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.10.2 - A negociagão será rcalizada por meio do sistema, podendo ser

licitantes.

acompanhada pelos demais

10.11 - Nos itenss não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

l}.l2 - Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

11,0 - DA HABILITACÃO
@préviaaoexamedadocumentaçãodehabilita9ãodolicitantedetentorc1aproposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1 1.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)
11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429,de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

PÍrblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

ry
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-l1l.2.l - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrêricias

hnpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
t1.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

fornecimento similares, dentre ôutros.
11.L.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
ll.l.4 - No caso de inabilitagão, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitagão da proposta subsequente.

ll.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relagão à integridade do

documento digital.
11.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
ll,5 - Se o licitante for amaíiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damattiz.
11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CM/FGTS, quando for comprovada a cenhalizagão do

recolhimento dessas contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.6.1 - HABTLTTAÇÃO runÍ»tca
1 1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) adminishador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Corúrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;
1I.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País; e Ato de Registro de Autorizaçáo paru Funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;
it.6.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,

acompanhado dos seguintes documentos:
a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764/71l,

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e

conselheiros), consoant e art. 47 da lei 5.7 6417 t;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Atada assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a

aprovoru
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

Ata da assembleia que os
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11.6.2.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadradas nos termos do Art. 34,

da Lei Federal n' 11.4881200V.,
L1.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e enceffamento do Livro Diário,

devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.
11.6.2.3 - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendario anterior não tenha

auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do

Balanço Patrimonial e demonstragões contábeis do último exercício social na forma do item anterior,

conforme art. 1.179 §25 do Código Civil e artigo 18-A, § 1o da Lei Complementar no 12312006,

entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional

Microempreendedor Individual).
11.6.2.4.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações côntábeis referentes ao período existência da sociedade;

1I.6.2.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

social.
11.6.2.6 - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de

Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte formula:

LG:

SG:

LC:

Ativo Circulante * Realizável a Longo Ptazo
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante

11.6.s - QUALIFICAÇÃO TECNICA
11.6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens pertinentes, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,

aplicadas as sanções adminishativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

ativa;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes

de atividade e compatível com o objeto contratual;
estadual, pertinente ao seu ramo

11.6.4.3 ' Prova de regularidade para com a Faz-enda Federal,

domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
Estadual e Municipal do

ÂLECRIÂ DT §!R ÀR,{CATIEN§T

Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
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11.6.4.4 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstranào situaçao ..gúut no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;
||,6'4,4.|. No caso de Cooperativa,.a Tesml.está 

dispensada da apresentação dos

documentos relativos ao FGTS dos .oopr.adorlpuru.í.ito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

".;;c;ARÀõÀôãorrtundo 
que, caso vencedoi du li.itução, o objeto será produzido

ou comercializado por ela própiia através de seus cooperados.

b. ATA DA SESSÃ9 ; ã;;", cooperudos autorizaram a cooperativa a participar da

licitação e executar o contrato caso seja vencedora'

",'^üiAôÁó-óôs 
coopERADo§ que produzirão ou comercializarão o objeto da

licitação discriminado, .o.p*ordo através de documento adatade ingresso de cada

um deles na cooPerativa'

11.6.4.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos nepnle a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidao negaffi nos termos do_Títurô VII-A da consolidação das Leis do

i*bulho, aprovada pálo Decreto-Lei no 5 '+SZ, de 1o de maio de 1943;

1 1.7 - A existência de restrição relativamente a regutaridade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou emplesa de [equeno porte seja declarada vencedora' uma vez que

átenda a todas as demais exigências do edital'

||,7,|-Adeclaraçãodovencedoraconteceránomomentoimediatamenteposterioràfasede
habilitação.
11.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por. licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez cánstatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convoc ada paru, ro pruro d" 05 (cinco) dias úteis, após a

declaragão do vencedor, comprovar aregilarização. o prázo podú ser prorrogado por igual período' a

critério da administraçãá píúri.u, qruraJi.[r..iàa pelo^licitanie, rnedianie apresentação de justificativa'

11.9 - A não-regularizaçáo fiscal e trabaihista no prazo previsto no subitem anterior acarretatâ a

inabilitação do licitante, sem prejuízo Aut .unçOes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação' seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno fu;-; sàciedade cooperativa com- alguma restrição na

documentação fiscai e trabalhisia,ie.á concedido o mesmo prazo pararegularização'

11,10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente ós documentos exigidos' o Pregoeiro

suspenderá u ,"rrao, iniàÀando no "chat" a nova data e horário paru acontinuidade da mes11 
^--^:^^..^-

11.11 _ Será inabilitado o licitante que não comprovar-sua habilitação, seja por não apresentar qualsquer

dos documentos exffi;;;d.*rta-lo. em dãsacordo com o estabelecido neste Edital'

ll.l2 -Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno p-orte, em havendo inabilitação'

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuul ocorrência dó eÀpate ficto, previsto nos ariigos 44 e

45 daLC n5 tzg,'í"'ioo6, seguindo-se a disciplina antes estabélecida para aceitação da proposta

iiliitlÜli;itante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigaclo a comprovar os requisito, o" úáú,úçao cumuiaiivamente, isto é, somando as exigências do

itememquevenceuàsdoitememqueestiverconcorrondo,eassimsucessivamente'sobpenade
inabilitaçãã, além da aplicação das sanções cabíveis'

11.13.1 - Não havendo u.o11,p.o-Jufao cumutativa dos requisitos dlhabilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(esir"i"<"rl cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitagão

do licitante nos remanescentes'

1 1.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

t/

:í"'r.f,ffi1;lfJ:',':^" ou via e-mail p."eái.ã'iiutioerryir.""o,* no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
./

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

ALEGRIA D[ §ER ÀRÂC,{TI
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verificar a tempestividade e a existência de

não o recurso, fundamentadamente.

no mérito recursal, mas apenas verificará as

6D

l2.l.l - Ser redigida ern língua poúuguesa, datilografada ou digitada, em uma. via, semà-iiiendãs,

rasuras, entrelinhas ou iessalvas, dãven-do u ílti*u folha Jer assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

. lZ.l.Z- Conter a"indicação do banco, número da cqnta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
lZ.Z - Aproposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso'

l2.Z.l - Todas ,r 
"rpàtif.ações 

do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo'

fabricante e procedência, vinculam a Contratada'

12.3 - os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e poiextenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93)

12.3.1 - ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prêço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergênõia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.
12.4 - A oferta a"u".a ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição quefnduza o julgamento a mais de um resultado' sob

pena de desclassificação.
lZ.S - Aproposta deíerá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especiÍicações ali càntidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante'

12.6 - As propostar-í*loirt.nturn u descrição do õbjeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponiveis na internet, após a homologação'

12.7 - Constatado o atendimento das exigcncüs fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora' e

os presentes à sessão serão comunicados'

13.0 - DOS RECURSOS c_- , ^ a-^L^rL:^+^ ,{^
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualiÍicada

como micrQempresa ou empresa de pequeno porte,-se for ocaso, será concedido-o prazo de no mínimo

hinta minutos, para qu" quãfqu"r tióitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada' isto é'

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos' em campo próprio do

sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberí ao Pregoeiro

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou

13.2.1 ' Nesse motnento o Pregoeiro não adentrará

condições de admissibilidade do recurso'

13.2.2- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito' 
' n rannrrenfê terá' a zo de três dias para

13.2.3 - Uma vez admitidO o recurso, o recorrente tetâ, a partir de entã9, 9 P1a:

apresentar as razões, p.b;i;áa eletrônióo, ficando os demaii licitantes, desde logo, intimados para'

querendo, apresentaróm conttartazóes também pelo sistema eletrônico' em outros três dias' qtre

comegarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

"l"r.,urto, 
indispensáveis à defesa de seus interesses'

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

13.4 - Os autos do processo perÍnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

4.0 -
Á sessão pública poderá ser reaberta:14.1 - A sessão pública podera ser reaoena:

14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealizaçáo

da sessão pública precedente ou em que seja anulada à própria sessão pública' situação em que serão

repetidos oi atos anulados e os que dele dependam'

ü.,r":"ôffi;;;;;.";;;;, ;;iilro do preço methor classificado ou quando o licitante
---:--^l^-4^ ^,, -X^ ^^r-^r^.ro, o /

o""ruriÍá"í;;:?"#"';"r:il;:';"ilu1ã, "#;.,t.ri;i;'t Á"nto equivalente_ ou não cornorovar a 1
t-:-- tt^-'^ ^^-*^ 

\

Iüffi;ô}i,i;i 
" 

oubulhi.,u, nos termos ào art. 43, §1o da LC n" 12,12006. Nessas hipóteses, serão
-- ---L^ )^ ^l^-^ d^ l^h^ôô

adotados os procedimentos imedirynentg ao encelTamento da de lances.
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14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeita'
-:r . ^.. ^:-,{^iü:i:";:#;;;;;o .. dará por meio do sistema eleüônico ('oóhat"), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório'

apresentados,
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratioados, a autoridade competente

homologárá o procedimento licitatório'

15.3 - A autoridade ,up"rio, desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação' no

interesse da Adminisã;;t;" À"aiunt"'f;J;;"ção escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o

direito de reclamação ou indenizaçáo'

6.0 ão dos- itens a ser registrado'
ra^ l^ D^^i.+.^ Áo Drpnnc cnexo desteji;iri"i"Jlili""?Xü'ó'ili";;j,aiáta.i«Jiü; ;';t'"",'" 0:11: 9'-Y-^'::::"i:"':::"T",:Tã:"t:'i:

::1?li:ffi";r*1";#": ;"úãáiülâi:I:":'i: í"'^ "::f:'.:ii;"1*1o::-'"'f::':,"iÍ"1;?11
HI*r?;"".'[H"J:"#il# ffii.ip"r ," 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n: 8'666te3, da Lei

;iô;;ô/or, 
"ããÃrr, 

no.nlu, do edital desse procedimento licitatório.
-,al--il iii'flí*ffi;J::.ai,"*rã"'il*#-,riã;;.É;;"', a partir da data. da pubricação da Ata de

- -^ l^ .^^- :-,,^l -^-í^áa nns fernôqil**l.t""ilüü;ffi;F_;? +qg,yyeaà 
poáerá ,"' p'ó.'oguda por igual período' nos termos

de Regisho de Pregos'
[.ü9"rtrlff#lli;" das ricitantes remanescentes, será observada a clqssificagão flrnal da sessão

^ L^Lili+anã^ nrrie
::ür#;"ilü;:: devendo u1.; con o"uàà1g upr"r"ntar(em) os documentos <le habilitação cuja

,^^ã^ l^ Drarãn
;;i?üffi#"-"* !.pi."Oo no prazo transcorrido da dâta darealizaçáo do Pregão'

e - ---t ^L-2-^Á^ .

[§$jifi["" ,#;: #ãffi d"Iã, íÀà.iri.t ação não fióará obrigada a efctivar as contratações
- --- ^t ^^ -^^-^l+^,{- o loaiclqnãn relntiva

à3J;"i"'i1â'"'.;#:ãH;dJrJJr," i""o1à0" a adoçãode outros meios, Éspeitada a legislação relativa
/ã,

PRBTÊITURA DO

ARACATT.
Á^LEÜRIÁ DE §§R ÀRÂCÀTI§N.§8,

15,0 - DA ADTUDICAÇ4o 4 D.A 4_.u!v.1u1'uuAçA1t : -

15.1.oobjetoaut"edeclaradovencedor,poratodoPregoeiro,caSo
não haja interposição-J, ,""rrro, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

A
,RO -A

dolnciso III do §3" do art. 15 da Lei rf 8'666/93'

i6.Z - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes informações:

a) identificação do Processo;
b) caracterização do objeto;

cj identificação das empresas vencedoras;

d) planilha oor"itrn, of".tudo, peus íi.iturtes classificadas, contendo descrição detalhada dos

proaú., quantidade, marca, preço unitário e total;' 
e) direitos e responsabilidades das partes;

9 demais condições atinentes à execução do serviço'

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas classificadas'

16.4 - Alicitante que tenha o seu preço t"ãitt áà" t"ra denoáinado beneficiária da Ata de Registro de

il:":;^#";ocação de que trata o item 16.1 deverá ser atendida no prazo páxu.no de 05 (cinco) dias

úteis, prorrogável por igual período desde õ;"9;1"" +otivo 
justificado e aceito pela Administração' sob

pena, de decair o aireitã a Uànefrc6ncia aalta Ae Registro dõ Preços, sem prejuízo das sanções previstas

no disposto no art. 87 da Lei no 8'666193'

16.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a

ela adjudicado, com integrat ãhaiOncia às no.,nu, ar",çádus em relação aos elementos propostos' a

r.tpónO* pelo cumprimento da proposta apresentada

16.7 -Emcaso de recusa ou impossibilidil;;;ú;;eficiária do registro em assinar a Ata de Registro de

preços, ou quando a mesma nãoãpresent;l;.iÍT",i* a Adminisiraçáo adotatâas providências cabíveis

à imposição de sanção, bem como .orro"uiá as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de

classificação , para)depois de comprov"d;;t ;"qri.itos habilitatórios e feita a negociação' assinar a Ata
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16.10 - A contratação da empresa classifioada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á peló

Termo Contratual.
16.11 - Durante a validade da Ata de Regisho de Preços a€mpresa beneficiária não poderá alegat a

indisponibilidade de roÀ..". o objeto ora ficitado, sob pena, de úe serem aplicadas as sanções previstas

no presente Edital'
16.12 -A Unidade Administrativa promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro

de Preços - ARP.

17.0 pAS ALTERAChES NA 4rA DE RFGISTIo DÍ PREÇOS

|7.|.AAtaoon"edeciclasàsdisposiçõescontidasno
Decreto Municipar ,ürz de 07 de fevár"iÀ a. 2017, drl-ói n." g.666193, da Lei n'o 10.520/02, e demais

norÍnas do editil desse procedimento licitatório'

l7.l.l -o(s) preço(s) registrado(sl poCIr(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução

daqueles praticados iro'á"ráao, ou dô fato 
'quã 

eleve I -úto dos bens registrados' cabendo a

Administração, promôve, u, ,"""rrárias negociaçOis !qt9 à(s) Beneficiária(s) da ARP'

l7.Z -euando, por motivo supervenientelo pt"çoinicialmente registrado tornar-se superior ao preço

praticadà no môriado, a Aclministração- deverá:

17.2.1 -Coruo"í-u 
"Àpr.ru 

adjudicatari a,pafanegociar a adequada redução do preço;

17 ,2.2- Liberar í e,,pràru adjuáicatárã ãó iornproi"isso assumido, caso se frustre essa negociação;

t7.2.3- Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação'

17.3 - Quando o preço de mercado to*Ãã topãri91áo- registrado e a Beneficifuia da ARP' mediante

requerimento fundarnentado, demonstru, u itportibilidade di cumprir o compromisso' a Administração

poderá:
17.3.1 -Liberar a Beneficiária da ARp do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apuraÍ

falta que implique em aplicação de penaliduo., t. conÍirmado a veracidade dos motivos apresentados e se

a comunicação ocorrer àntes do início da execução do contrato;

17 .3.2- Convocar as demais Beneficiarias ia aRp visando igual oportunidade.de negociação'

17.4 -Frustradas r;;;;áções, a edministração providenciare a ievogagão da Ata de Registro de

preços, adotando urn,luáiOut cabÍveis paruaobtenção de contratagão mais vantajosa'

1s.0 po 1ANCELAMENTq D4ATA DE RqGISTR0 D! IRECOS
18.1 - A presente ut ancelada de pleno direito:

18.1.1 - Pela administração quando:

ul e oei"rtoru nao cu'mprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Em qualquer das hipóteses de-inexecução total ou parcial na execução do serviço' a

critério da administração;
c) os ;;õ, rÉgiúados se apresentaÍem superiores aos praticados no mercado; e a

BeneáciáriJda ARP não aceitar reduzi-lo;

d) por razões de int.."rJ"-ltúíi.o devidamente demonstrado e justificado pela

adminishação;
18.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por esorito, comprovarem estar impossibilitadas de

cumprir as exigências ã.rtu etu'6. n"girt o ã. pr.ços, ou, u juizo daAdministração, quando comprovada

a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e7'8e'na forma dos arts. 79 e 80 da Lei Federal 8'666193'

18.3 - A solicitação das signatarias para cancelamento dos pregos regishados deverá ser formulada com a

antecedência ae :o tiinúias, facultada à Administração a aplicaçào das penalidades, caso não aceita as

razões do pedido.
18.4 - A comunicação dO canoelamento do prego registrado será feita por correspondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante aos aús que deram origem ao n:g§to de Pregos'

1g.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignoruáo o endereçJda Beneficiátr:iadaARP, a comunicação

será feita mediante publicação no órgão;;;ffiig"gão oficial do Município, considerando-se cancelado o

registro na data da publicação oficial'
(*
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19.1 - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo-realizada a contratação,

será firmado Termo de contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas

partes no prazo de 0i (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à

iicitante vencedora;
19.2 - Alteinativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pàraa assinatura do

Termo de contrato ou aceite do instrumento óquival.nt., u Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite o" Áàjrai"rtária, mediant. ào.rponáência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, puru qu" seja assinado ou aceito nô p.uro de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento
19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser promogado, por igual período' por

solicitação justificaàa do adjudicatário e aceita pela Administração.

19. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de 
'prazo 

pata 
-assinatura 

do termo de contrato ou instrumento

equivalente, decorrentes desta licitaçãó, ,o-.rà seráanalisada se apresentada antes do decurso do prazo

pàra tal e devidamente fundamentada;

lg.4 - Avigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com

a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro"do exercíció que for firmado, nos termos do art' 57' da

Lei8,666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

1g.5 - Se a Adjudicatária injtrstificadamente recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocada outra

licitante, desde que ;;;p"iãJ" ordem a" 
"iu.titi.uçáo, 

para, dgnois de feita anegociação' verificada a

aceitabilidad. Ou propãrtu . ,o,nprorados os requisitôs de habilitação, celebrar a contratação' sem

prejuízo das sançõós previstas neste Edital e das demais cominações legais;

19.6 - A execução contratual s"rá a"ompanhada e Íiscaliáada pór Agente Público especialmente

designado para este fim pela UnidadeGer.nôiudo.u da Licitação, de ácordo com o estabelecido no art' 67 '
da r.ãi Fedàral ," s.oà;iõôã, , rãr irr"rmado quando da lavrat,a do instrumento contratual'

2O,O - DO REAJUSTAMENTO
20.1 - os preços r.gi"t sofrerão reajuste dytunP a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP'

salvo na condição do teor do item 2r.1 desÉ edital, utilizandã a variação de índices oÍiciais à época do

reajuste.

2 1. 0 - D O RE E O UILI B IUO p C 0.N U M lL u- r il\ At\ 9E t +|',
2|.l-Nahipót".".ouprevisíveis,.porémdeconsequências'-^ Á^ f^r^o mqinr
í,r'.i.riJ3tr,'lll*àu"res ou impeditivos ãu 

"*".uçao 
do aiustaào, ou, ainda, em caso de força maior'

caso fortuito ou fato ão prinripr, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento àaririrt utivolnde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a

retribuição da Administração paru ajusta reÀuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiio, nu 6*u clo Art. 65, Inciso II, Alínea "d", daLei 8'666193' podendo ser

registrado por simples apostila (§8o).

22.0 - pAS OBRTGACõES DA CONT&ATANTE
22,|-Asobrigaçõ",ffiarroladasnaAtadeRegistrodePreçosenaMinuta
Contratual, anexo deste edital.

23.0 - pAS OBRIGACÕES DA CONTRÁTADA
23.1-.Asob,iguçoeffiarroladasnaAtadeRegistrodePreçosenaMinuta
Contratual, anexo deste edital.

24.0 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

24.1 - Oscritérios tos na Ata de Registro de Preços e na

'l A

Minuta Contratual, anexo deste edital.

25,0 - DO PAGAMENTO
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Z5.l -O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até C0

(trinto) diàs ãontados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

25.z -Havendo 
"rro 

nJàpi.sentação da Nota FiscaUFatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento fr.*a penáente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras' Nesta

hipótese, o prazo puiu puÁr.ento iniciar-sà-á após a comprovação da tegularizaçio da situação' não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

25.3 - A Contratada regularmente optaJe'pelo Simples Nacional, instituído pelo Art' 72o daLei

Complement ar no 123106, não sofrerá u ,.t.nçao quurio aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime; 
^^-A ^Ç^+"ar7^ ^^' mcin 

^e 
trnnsferência b Tente' na agência e

25.4 - O pãgamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta oor

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;

25.5 - A Contratante ,ío .. responsabiliria po, qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; i Í - -------
25,6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em orlgmals'

*á.à.opiu a"o.pânhaàas'clãs originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND

Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);

25.7 - Nenhum pugu-."to será àfetuado à coN'íneTADA, enquanto pendente de liquidação por

qualquer obrigação finun."iru, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação

financeira por atraso de pagamento.

26,0 - DA SUBCONTRATAÇÁO DE.TERCEIROS

26.|-Serãoaceita'@eserviçospaÍaaexecu9ãodocontratooriginalatéo
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contuáo, em qualquer situação' a CONTRATADA é

a única e integral responsável pela execução global do contrato.

26.2 - Em hipótes.'r"nhu.u, haverá relaciónamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
26.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito

técnicas ou administrativas, visando unicamente o

.DO 
D.

de vetar a utilização de subcontratações por razões

perfeito cumprimento do contrato.

27,0 - DA GARANTA CONTRATUAL 
^

27.|-Acritériooueãã,1ffinformeocaSopoderáserexigidoprestaçãodegarantiaparaesta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações'

ontrato anexa a este edital'

IMP
29,1- ESCLARECIMENTO:
Zg.l.t - Os pedido, dffi."cimentos referentes ao presente edrtal .-,t:]:.:':::tj""d""l:1::,,::t

"rriuOoí"pulru'o 
p?Jo"i.", até 03 (três) dias úteis anterioros a áata fixada para abertura da sessão pública'

exclusivamente através do meio eletronico: preeão.aracati@gmail.com, identificando o número clo

pregão.
29.1.2 - o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da datade recebimento do peOiAo, ã 
'poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos;

29.1.3 - Os pedidos de esáhrecimentos não suspendem os prazos previstosrto certame;

29.1.4- e, ,"rpàrtas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

29,2 _ IMPAGNACÃO:
ZgZ.t - Até 03 (três) dias úteis antes

pessoa poderá impugnar o presente Edital,
da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

mediante petigãô por escrito, protocolizada, na sala de

ry
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licitações da prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo dcste editâl ou atravéàto

eletrônico: pregão,aracati@grn?il.com, que preencham os segUintes requisitos:

2gTIÍ:; 
""d"reçame;to 

ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;

Zg.Z.l,2 - a identificação precisá e completa do autor e seu representante legal

(acompanhado dos doóumentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,

p."noà., estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,

dentro do Prazo editalício;
Zg.Z.l.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou

subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

Zg.2.Z - Caberã ao Pregoeiro, auxiliado pãlor r".ponsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnãção no prazo ae áte 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento

da impugnação;
29.23 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data

itara arealizaçáo do certame, exceto se a alteração não afetar- a formulação das propostas;

Zg.Z.4 - Não serão acolhidas as impugnagões imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou

subscritas por representante não habilitado ou nao identiÍicado no processo para responder pela licitante;

29'.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;

29.2.6. a conceúaó de efeito iuspensivo-à impúgnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

3O,O - DAS DISPOSICÕES GERAIS
30.1-Toda,u,d,"luãflesteeditaldeverãoserassinadasporreprese1t1ltelegaldalicitante.
3O.Z - Os anexos oferécidos pãla administragão são apenas para orientação a Licitante não havendo a

necessidade de serem reproduiidos exatamenie iguais, bastando não comprometer o entendimento do que

se exige.
30.3 - Durante a condução do pregão, o pregoeiro poderá suspender o pregão, informando no "chaf'a

nova data e horário paÍaa sua continuidade;

30.4 - O pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento

promover diiigência destinada a esclarecer ou complem entar a instrução do processo e a aferição do

ofertado, bem como solicitar a elaboração de parecerás técnicos destinados a fundamentar as decisões'

30.5 - eualquer modificação no Editai exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicagão em que

se deu o texto original, reabrindo-ú o pr*o inicialmento estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

30.6 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou

erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o

pro."rru11"nto da ii.iiaçao e o entendimento da propostà, " que não firam os direitos das demais

iicitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.

30.7 -Na contage. ior piuro, estatelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencim"nto. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

30.8 - A homologação do resultado desta licitação não implioará direito à contratagão.

30.9 - A presentã licitaçao somente poderá ser revogada por razáo de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovada, ou anuladã, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou

po. proro.ução de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fUndamentado'

30.10 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520, de 1710712002,

Decreto no 3.555, de 0g/0g/2000, Decreto Federai n' ío.oz4 de 2010912019, Decreto Municipal no 012 de

07 de fevere iro de 2017,Lei Complementar n" 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações

da Lei Complemen tar nó 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a

Lei no 8.666193, de21106193, com suas alterações.

30.11 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com

exclusào de qualquer outro.
30.12 - Integiam êste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ry
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ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema;

AI\EXO V - Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação;

ANEXO VII - Declaração Menor de Idade;

ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;
ANEXO IX - Declaração de Vínculo;
ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO XI - Minuta do Contrato;
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